
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.063-A, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança) 

 
Altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, para determinar a 
instauração de inquérito administrativo para apuração de infrações à 
ordem econômica sempre que uma empresa ou grupo de empresas 
controlar um terço ou mais de mercado relevante; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços, pela rejeição deste e da Emenda apresentada na Comissão 
(relator: DEP. ALEXIS FONTEYNE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Emenda apresentada  
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 36 Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 36. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 4º Sempre que uma empresa ou grupo de empresas controlar um 

terço ou mais de mercado relevante, será instaurado inquérito 

administrativo para apuração de infrações à ordem econômica por 

parte desta empresa ou grupo de empresas, sem prejuízo de outras 

ações de defesa da concorrência.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 define, no art. 170, que a ordem 

econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 

fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados diversos princípios, como a livre concorrência e a defesa do consumidor. 

O § 4º do art. 173 da nossa Constituição prevê que a lei reprimirá o abuso do poder 

econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao 

aumento arbitrário dos lucros. 

A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, estrutura o Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a prevenção e repressão às 

infrações contra a ordem econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 

e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 

de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras 

providências.  

Acreditamos que a nossa legislação de defesa da concorrência deve 

estabelecer parâmetro segundo o qual será instaurado inquérito administrativo para 

apuração de infrações à ordem econômica, considerando níveis elevados de 

posição dominante no mercado relevante. 
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Dessa forma, propomos que art. 36 da Lei nº 12.529, de 30 de 

novembro de 2011, seja acrescido de § 4º que crie importante regra de ação: 

sempre que uma empresa ou grupo de empresas controlar um terço ou mais de 

mercado relevante, será instaurado inquérito administrativo para apuração de 

infrações à ordem econômica por parte desta empresa ou grupo de empresas, sem 

prejuízo de outras ações de defesa da concorrência. 

Solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

Projeto, que pretende definir regra de ação significativa para a defesa da 

concorrência no Brasil, buscando-se prevenir abusos do poder econômico em 

atividades com excessiva concentração de mercado. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2019. 

 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 
Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  
 
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 
os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 
com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 
de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 
jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 
natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 
levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 
XXV, na forma da lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 
11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 
janeiro de 1999; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 
 
Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, 

os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os 
seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito 
previsto no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de 
empresas for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou 
quando controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este 
percentual ser alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 
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§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 
hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem 
econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 
a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 
b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 
c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou 
períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 
II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 
III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 
IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 
V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 
VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios 

de comunicação de massa; 
VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 
VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar 

ou controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 
serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 
distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas 
ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 
negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 
fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 
serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 
comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 
cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 
ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial 
ou intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 
custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 
custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 
bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 
intelectual, tecnologia ou marca. 

 
 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 
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Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 
I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 
exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 
em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for 
possível sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 
empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa 
será entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 
cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 
por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou 
às pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 
§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 
dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não 
demonstrado de forma inequívoca e idônea. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, 
ou fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 

10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade 
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da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração 
prevista no inciso V.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este 

Código, ressalvados:  
I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  
IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  
V - os processos por crimes de imprensa.  
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  
 
Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade 

dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.  
 
Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  
 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

 
Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território 

de suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua 
autoria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de 
autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

 
Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO) e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9043-9-maio-1995-349801-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9043-9-maio-1995-349801-norma-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 
180 dias após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  
II - ao consumidor;  
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.078, de 11/9/1990) 
V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU 
de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, 
de 24/8/2001)  

VII - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.966, de 24/4/2014, retificado no DOU de 5/5/2014) 

VIII – ao patrimônio público e social. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.004, de 
24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua 
publicação oficial) 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 
envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 
individualmente determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 
 

Transforma o Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE em Autarquia, 
dispõe sobre a prevenção e a repressão às 
infrações contra a ordem econômica e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

 
Arts. 1º a 85. (Revogados pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
 
Art. 86. O art. 312 do Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  
 

"Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da 
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da 
existência do crime e indício suficiente de autoria." 

 
Art. 87. O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com 

a seguinte redação, acrescendo-se-lhe os seguintes incisos:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-publicacaooriginal-143988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-publicacaooriginal-143988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-retificacao-144021-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 
práticas abusivas: 
..................................................................................................  
IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem 
se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos 
de intermediação regulados em leis especiais;  
X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços." 

 
Arts. 88 a 93. (Revogados pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
  
Brasília, 11 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
 
ITAMAR FRANCO  
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins  

 
 

LEI Nº 9.781, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
(Revogada pela Lei Ordinária nº 12529 de 30 de Novembro de 2011) 

 
Institui a Taxa Processual sobre os processos 
de competência do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE, e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.793, de 

1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para 
os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica instituída a Taxa Processual sobre os processos de competência do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 
 
Art. 2º. Constitui fato gerador da Taxa Processual: 
I - a apresentação de atos e contratos previsto no art. 54 da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994; 
II - a consulta ao CADE, nos termos do art. 7º, inciso XVII, da Lei nº 8.884, de 

1994. 
 
Art. 3º. São contribuintes da Taxa Processual: 
I - no caso de atos e contratos, previsto no art. 54 da Lei nº 8.884, de 1994, 

qualquer das requerentes; 
II - no caso de consulta ao CADE, o consulente. 
 
Art. 4º. São isentos do pagamento da Taxa Processual: 
I - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e as respectivas 

autarquias e fundações; 
II - o Ministério Público; 
III - os que provarem insuficiência de recursos. 
Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades 

fiscalizadoras do exercício profissional. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
 

  

PROJETO DE LEI Nº 4.063, DE 2019 

 

Acrescenta artigo à Consolidação das 
Leis do Trabalho para dispor sobre a 
cláusula de não concorrência. 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

 

Dê-se ao projeto de lei a seguinte redação: 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 
Art. 1º O art. 36 Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

 
“Art.36. ........................................................................................ 
......................................................................................................  

 
§ 4º Na hipótese de uma empresa ou grupo de empresas que controlem 
um terço ou mais de mercado relevante, e haja indícios das práticas 
relacionadas neste artigo, será instaurado inquérito administrativo para 
apuração de infrações à ordem econômica por parte desta empresa ou 
grupo de empresas, sem prejuízo de outras ações de defesa da 
concorrência.” (NR)  

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa substituir a palavra “sempre” constante no 

dispositivo pela expressão “Na hipótese”, acrescentando também a expressão 

“e haja indícios das práticas relacionadas neste artigo,” para compatibilizá-la à 

legislação vigente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

Inicialmente, cumpre observar que o Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica é uma autarquia federal, vinculada ao Ministério da Justiça 

com a missão de zelar pela livre concorrência no mercado, sendo a entidade 

responsável, no âmbito do Poder Executivo, por investigar matéria 

concorrencial. 

Ainda, a Lei 12.529 de 2011, que “estrutura o Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência” e, portanto, as atribuições do CADE, dispõe em seu 

artigo 13, inciso III a competência da Superintendência-Geral promover em 

face de indícios de infrações, o procedimento preparatório de inquérito 

administrativo e o inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem 

econômica. 

Reforça ainda em seu inciso IV que cabe à Superintendência 

“decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos do inquérito 

administrativo ou de seu procedimento preparatório”. 

Portanto, a projeto que propõe a instauração do inquérito tão 

somente por “predeterminação” em lei, desrespeita os critérios e competências 

estabelecidas pela Lei Federal vigente que dispõe sobre o tema. 

Além disso, imputa responsabilidade de infração ao sujeito passivo 

sem que haja indícios materiais quando dispõe que “será instaurado para 

apuração de infrações”, exercendo o poder investigativo sem o procedimento 

antecedente suficiente para sua instauração, gerando insegurança jurídica. 

Desta forma, a palavra “sempre” remete a condicional que, toda 

empresa ou grupo com mercado relevante necessariamente cometeu infrações 

à ordem econômica, o que fere o princípio da imparcialidade e individualidade 

da investigação. 

 

Sala das Comissões,           de setembro de 2019. 

 

Deputado Lucas Vergílio 
SD/GO 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  

PROJETO DE LEI Nº 4.063, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, para determinar a 
instauração de inquérito administrativo para 
apuração de infrações à ordem econômica 
sempre que uma empresa ou grupo de 
empresas controlar um terço ou mais de 
mercado relevante. 

Autor: Deputado LUIZ PHILIPPE DE 
ORLEANS E BRAGANÇA 

Relator: Deputado ALEXIS FONTEYNE 

I – RELATÓRIO  

O Projeto de Lei nº 4.063, de 2019, do nobre Deputado Luiz 

Philippe de Orleans e Bragança, acresce um § 4º ao art. 36 da Lei nº 12.529, 

de 30 de novembro de 2011, para estipular que, sempre que uma empresa ou 

grupo de empresas controlar um terço ou mais de mercado relevante, será 

instaurado inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem 

econômica por parte desta empresa ou grupo de empresas, sem prejuízo de 

outras ações de defesa da concorrência. 

Na justificação, o Autor ressalta dispositivos sobre a ordem 

econômica na Constituição Federal de 1988, entre os quais o § 4º do art. 173, 

o qual prevê que a lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à 

dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento 

arbitrário dos lucros. 

Defende o Autor que a legislação de defesa da concorrência, 

de acordo com a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, deve estabelecer *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224281864600
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parâmetro segundo o qual será instaurado inquérito administrativo para 

apuração de infrações à ordem econômica, considerando níveis elevados de 

posição dominante no mercado relevante, para prevenir abusos do poder 

econômico em atividades com excessiva concentração de mercado.  

Com respeito à tramitação, observa-se que o Projeto foi 

apresentado em 11/07/2019. Foi distribuído, em 29/07/2019, às Comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (CDEICS) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD), estando sujeito à 

apreciação conclusiva pelas Comissões e ao regime de tramitação ordinária. 

A Proposição foi recebida em 02/08/2019 pela CDEICS. Foi 

designado como Relator o Deputado Guiga Peixoto em 20/08/2019. Foi aberto 

prazo para emendamento em 21/08/2019, o qual se encerrou em 04/09/2019, 

com a apresentação de uma Emenda.  

A Emenda na Comissão nº 1, de autoria do eminente Deputado 

Lucas Vergílio, substitui o texto do § 4º do art. 36 da Lei nº 12.529, de 30 de 

novembro de 2011, para prever que o inquérito de apuração de infrações à 

ordem econômica, na hipótese de controle de um terço ou mais de mercado 

relevante, seja instaurado se houver indícios das práticas anticoncorrenciais 

relacionadas neste artigo. 

Em 23/10/2019, foi apresentado o Parecer do Relator nº 1 

CDEICS, do Deputado Guiga Peixoto (PSL-SP), pela aprovação, com 

Substitutivo, e pela rejeição da Emenda apresentada na Comissão. O prazo 

aberto, em 25/10/2019, para emendamento ao Substitutivo, foi encerrado em 

06/11/2019 sem que tivessem sido apresentadas Emendas. Em 19/04/2021, foi 

apresentado o Parecer do Relator nº 2 CDEICS, do Deputado Guiga Peixoto, 

pela aprovação, com Substitutivo, e pela rejeição da Emenda na Comissão 

CDEICS. Em 09/05/2022, o Deputado Guiga Peixoto renunciou à relatoria. 

Em 11/05/2022, tive a honra de ser designado Relator na 

CDEICS. Nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços, cabe a apreciação da matéria quanto ao mérito, 

consoante os aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do 

art. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa.  *C
D2
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É o nosso Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 4.063, de 2019, impõe que seja instaurado 

inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica sempre 

que uma empresa ou grupo de empresas controlar um terço ou mais de 

mercado relevante. 

Essa Proposição traz em si preocupação com o estímulo à 

concorrência, mas determina alteração legislativa que não deve ser acolhida 

por esta Comissão. Divergimos também da Emenda e dos Substitutivos 

apresentados, pois entendemos que a proposta de criar novo mecanismo de 

apuração de infrações à ordem econômica não deve prosperar.  

Ressalta-se que a preocupação da proposta com o exercício de 

poder de mercado por empresa ou grupo de empresas com posição dominante 

é exatamente um dos propósitos da legislação antitruste, que trata das 

condutas contrárias à livre concorrência. No entanto, a própria legislação 

vigente (Lei n° 12.529/2011) determina que não caracteriza crime a conquista 

de mercado resultante de processo natural fundado na maior eficiência de 

agente econômico em relação a seus competidores.  

Em verdade, o projeto tem o poder de gerar custos 

desnecessários, tanto para as empresas quanto para o CADE, uma vez que a 

concentração de mercado pura e simples pode ser fruto de um processo 

produtivo eficiente ou inovador de forma natural. O percentual de controle do 

mercado é apenas um dos diversos fatores que, tomados conjuntamente, 

podem determinar poder de mercado, mas não é decisivo para essa condição. 

Ademais, o número de inquéritos administrativos que podem 

ser abertos com o presente projeto de lei é bastante significativo, alcançando 

até mesmo mercados locais inseridos em pequenos municípios, com pouco 

dinamismo empresarial. A proposta exigirá do CADE ainda mais esforço em 

análises de situações e mercados que não precisam de remédios antitruste, *C
D2
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retirando recursos humanos e financeiros das análises sobre práticas 

anticoncorrenciais, o que pode fazer com que práticas seguramente nocivas 

durem por mais tempo.  

Vale mencionar ainda que a condição proposta pelo projeto não 

encontra paralelo em nenhum dos países com tradição de defesa da 

concorrência, como Estados Unidos e os países europeus. 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei 

nº 4.063, de 2019, e da Emenda na Comissão nº 1. 

É o nosso Voto. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado ALEXIS FONTEYNE 

Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.063, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.063/2019,
e da Emenda 1/2019 da CDEICS, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alexis
Fonteyne. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Sidney  Leite  -  Presidente,  Josivaldo  Jp  -  Vice-Presidente,  Eli
Corrêa Filho,  Glaustin  da Fokus,  Guiga Peixoto,  Helder  Salomão,  Laercio  Oliveira,
Lourival Gomes, Alexis Fonteyne, Augusto Coutinho, Delegado Pablo, Fabio Reis, José
Ricardo, Luiz Carlos Motta, Neri Geller, Perpétua Almeida, Robério Monteiro e Vitor
Lippi. 

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2022. 

Deputado SIDNEY LEITE 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228146232600
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